
Estado de São Paulo

BORTARIA N» 592/8O
sasssssssessssBsssssBBxtssis;

KICOLAU FIRAMORBj Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais

RESOLVE

Artigo lfiConceder 30 (trinta) dias 

de férias, referente ao período de 08 de Março de I.978 à 07 de Março 

de 1.979» a seguÊnte servidora, no período abaixo

MIRIAR SAVIETO

De 07 de Janeiro a 05 de Fevereiro de I.98O
sseaasssasssessssasssssBBSaBsssssBisssíBSBsassBsaBSSssssBBBBBasssBBB

Artigo 2ai- Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUIÍIGIPAL DE LOUVEIRA 

EM 07 DE JAHEIRO DE I.98O

RIGOLAU FINAMORE 

Prefeito Municipal


